PROJETO DE LEIN® |, DE 2015
(Do Sr. DR. SINVAL MALHEIRQOS)

Altera a Lei n® 9.472, de 16 de julho
de 1997, estabelecendo a obrigatoriedade
de manutencdo, pelas operadoras de
telefonia modvel, dos servicos relativos a
discagem para telefones dos servicos
publicos de emergéncia,
independentemente da disponibilidade de
créditos, nos planos pré-pagos, ou da
eventualidade de faturas com pagamentos
em atraso, nos planos pés- pagos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 9.472, de 16 de julho de
1997, que “Dispbe sobre a organizacdo dos servicos de telecomunicacoes, a
criacdo e funcionamento de um Orgdo regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n°® 8, de 19957,
estabelecendo a obrigatoriedade de manutencdo, pelas operadoras de
telefonia mével, dos servicos relativos a discagem para telefones dos servigos
publicos de emergéncia, independentemente da disponibilidade de créditos,
nos planos pré-pagos, ou da eventualidade de faturas com pagamentos em
atraso, nos planos pés- pagos.

Art. 2° Acrescente-se o paragrafo unico ao art. 3° da Lei
n® 9.472, de 16 de julho de 1997, com a seguinte redacéo:



Paragrafo Unico. O usuério dos servigcos de telefonia
movel tem direito de efetuar chamadas telefénicas
gratuitas para as centrais de atendimento dos servi¢os
publicos de emergéncia, independentemente da
disponibilidade de saldo, nos planos pré-pagos de
servico, ou da existéncia de eventuais débitos em atraso,
nos planos pés-pagos.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias apds a
sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Nos ultimos anos, o desenvolvimento das tecnologias de
comunicacdo moével transformou o perfil do mercado de telecomunicacées no
Pais. Inicialmente restrito a uma casta de privilegiados, rapidamente o telefone
celular tornou-se uma ferramenta imprescindivel no cotidiano da maior parte da
populacao.

O uso das tecnologias moveis tem sido fundamental
inclusive em situagcbes que demandem a intervencdo dos servicos de
emergéncia. Atualmente, por meio do celular, j& é possivel acionar servicos
como o SAMU, a policia, o corpo de bombeiros e a defesa civil em grande
parte do territério brasileiro, sobretudo nos centros urbanos.

Apesar da importancia social dos servigcos de telefonia
movel, hoje potencializada pela sua crescente ubiquidade, a Lei Geral de
Telecomunicacfes — Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997 — nédo estabelece
expressamente o direito do usuério de efetuar chamadas telefénicas para os
servicos publicos de emergéncia em caso de indisponibilidade de créditos ou
de inadimpléncia perante a prestadora.

Por esse motivo, elaboramos a presente proposicdo com
0 objetivo de obrigar as operadoras de telefonia celular a disponibilizar ao
assinante o acesso as centrais de atendimento dos servicos de emergéncia,
independentemente da existéncia de saldo, nos planos pré-pagos de servico,
ou de eventuais débitos em atraso, nos planos pés-pagos. Com esta medida,
estaremos contribuindo para ampliar o universo de cidaddos com potencial de
acesso aos servicos de emergéncia, reforgcando, assim, o carater social dos
servigos de telecomunicagoes.



Considerando, pois, a importancia do projeto para 0s
milhdes de brasileiros que fazem uso dos servigcos de telefonia moével no Pais,
contamos com o apoio dos Pares desta Casa para a aprovacao da presente
proposicao.

Sala das Sessbes, em de de 2015.

Deputado Dr. SINVAL MALHEIROS
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